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LEI Nº 797, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1.988.

Altera a base de cálculo da Taxa de Iluminação Pública, e dá outras providências.

ARTUR VALDI DA SILVA ISSLER, Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O Artigo 76 da Lei Municipal Nº 658, de 07.08.85, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 76. A taxa será calculada de conformidade com os percentuais fixados na tabela anexa, incidente sobre o Maior Valor de Referência – MVR – vigente no Município, tendo como parâmetro as diversas categorias de consumo”.
 
Art. 2º. O artigo 150 da Lei Municipal nº 658, de 07.08.85, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 150. A Unidade Padrão Monetário – UPM – ou U.P.M. – a que se refere este Código, que servirá de base de cálculo para os Tributos Municipais, exceto para a Taxa de Iluminação Pública, cuja base de cálculo será o MVR – Maior Valor de Referência, é equivalente uma vez o Valor Regional de Referência da 19ª Região Salarial, vigente a 31 (trinta e um) de dezembro de cada exercício, para o exercício seguinte e seu reajuste será automático, de acordo com o coeficiente de atualização monetária decretado por legislação federal específica.

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Roque Gonzales, 27 de dezembro de 1.988.
Artur Valdi da Silva Issler, Prefeito Municipal.
Registre-se e Publique-se.
Nerão Ramos de Souza, Secretário de Administração. 

TABELA VII
TAXA DE ILUINAÇÃO PÚBLICA

PERCENTUAL SOBRE O MAIOR VALOR DE REFERÊNIA – UPM.
1. Consumo mensal residencial
a. De 0 a 30 kwh: 2,0%
b. De 310 a 50 kwh: 4,0%
c. De 51 a 100 kwh: 5,0%
d. De 101 a 200 kwh: 6,0%
e. De 201 a 500 kwh: 7,0%
f. De 501 a 1000 kwh: 8,0%
g. De 1001 a 2000 kwh: 9,0%
h. De 2000 a infinito: 10%
2. Consumo mensal comercial e industrial
a. De 0 a 30 kwh: 4,0%
b. De 310 a 50 kwh: 5,0%
c. De 51 a 100 kwh: 6,0%
d. De 101 a 200 kwh: 7,0%
e. De 201 a 500 kwh: 8,0%
f. De 501 a 1000 kwh: 9,0%
g. De 1001 a 2000 kwh: 10,0%
h. De 2000 a infinito: 11,0%





